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PODER EXECUTIVO 
EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
 

DECRETO  4752 

De 17 de agosto de 2018. 

“Dispõe sobre a aprovação de um crédito adicional suplementar no valor de 

R$ 200.000,00.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, do Estado de São Paulo, 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA 

NETO, no uso das suas atribuições legais, 

DECRETA 

ARTIGO 1º -  Nos termos da Lei Municipal nº 4120, de 09 de novembro de 

2017, conforme autorização prevista em seu artigo 4º, Inciso I, fica aprovado 

na Contadoria Municipal um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 

200.000,00 (Duzentos mil reais), para reforçar as seguintes dotações 

orçamentárias: 

02.02.33903900000000010 – 04.122.0002.2.006– Ficha 033 – R$       

50.000,00 

09.02.33903900000000010 – 17.512.0017.2.062– Ficha 404 – R$       

90.000,00 

05.01.33903900000000010 – 23.695.0007.2.030– Ficha 196 – R$       

60.000,00 

Total      R$  200.000,00 

ARTIGO 2º -  O valor do presente crédito adicional suplementar será coberto 

com os recursos da anulação parcial, nos termos do artigo 43, § 1º, III, da Lei 

Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1.964, das seguintes dotações 

orçamentárias: 

05.01.449052000000000010 – 20.606.0007.2.029 – Ficha 181 – R$         

6.000,00 

05.01.449052000000000010 – 22.661.0007.2.028 – Ficha 189 – R$         

5.000,00 

05.01.449051000000000010 – 23.695.0007.1.006 – Ficha 190 – R$         

5.000,00 

05.01.449052000000000010 – 23.695.0007.2.030 – Ficha 197 – R$         

8.000,00 

03.01.449051000000000010 – 04.122.0003.1.002 – Ficha 052 – R$         

5.000,00 

03.01.339035000000000010 – 04.122.0003.2.009 – Ficha 060 – R$         

5.000,00 

03.01.449052000000000010 – 06.182.0003.1.003 – Ficha 110 – R$       

10.000,00 

04.01.449051000000000755 – 08.244.0004.1.005 – Ficha 121 – R$         

5.000,00 

06.06.449051000000000010 – 12.363.0011.1.011 – Ficha 272 – R$       

10.000,00 

06.08.449052000000000010 – 12.306.0013.1.012 – Ficha 280 – R$         

5.000,00 

06.08.339036000000000010 – 12.306.0013.2.047 – Ficha 286 – R$         

5.000,00 

06.08.449052000000000010 – 12.306.0013.2.047 – Ficha 288 – R$       

10.000,00 

08.01.339035000000000010 – 04.121.0015.2.050 – Ficha 306 – R$         

5.000,00 

08.02.449052000000000010 – 04.123.0015.2.054 – Ficha 341 – R$         

5.000,00 

09.01.449051000000000010 – 15.451.0026.1.014 – Ficha 363 – R$       

20.000,00 

09.01.449052000000000010 – 15.452.0026.2.059 – Ficha 387 – R$         

5.000,00 

09.02.449051000000000010 – 17.512.0017.1.016 – Ficha 388 – R$         

5.000,00 

06.03.449052000000000146 – 12.365.0009.2.035 – Ficha 245 – R$       

50.000,00 

09.02.449051000000000010 – 17.512.0017.1.017 – Ficha 389 – R$         

5.000,00 

 

 

 

 

 

 

09.02.449052000000000010 – 17.512.0017.2.061 – Ficha 397 – R$       

20.000,00 

10.01.339030000000000010 – 18.541.0019.2.064 – Ficha 419 – R$         

6.000,00 

Total         R$ 200.000,00 

ARTIGO 3º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario. 

Orlândia, 17 de agosto  de  2018. 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO 
Prefeito Municipal 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Orlândia/SP, 22 de Agosto de 2018. 

CONSIDERANDO: 

a) que foi instaurado o processo administrativo contra a empresa   APTA 

CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n.º 11.378.339/0001-42, através da 

Portaria n.º 25.300, de 05 de março de 2018, para fins do disposto na 

cláusula contratual Décima (Das penalidades e multa), do contrato 

decorrente da Concorrência Pública n.º 010/2014 (construção de creche no 

Jardim Teixeira), firmado com o Município de Orlândia/SP; 

b) que se tentou a notificação de referida empresa a fim de que pudesse 

apresentar suas alegações e defesa, via postal e por meio de carta registrada, 

por duas vezes, sendo que ambas tentativas resultaram infrutíferas. Ou seja, 

pelo fato de ter mudado de endereço e de não procurado a correspondência, 

conforme informações dos Correios; 

c) E sendo desconhecido o endereço atual daquela empresa; 

d) Que lhe foi aplicada, referido processo administrativo, a penalidade de 

impedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal, pelo 

prazo de 02 (dois) anos, com fundamento no artigo 87, III, da Lei Federal n.º 

8.666/93. 

Dessa maneira CIENTIFICA-A o MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA/SP, 

para os devidos fins legais aos de citação pessoal, da possibilidade de 

interposição de recurso administrativo daquela decisão, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, nos termos do artigo 109, I, “f”, da Lei Federal n.º 

8.666/93, a contar da publicação deste EDITAL. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto, faz público que referente ao PROCESSO 

ADMINISTRATIVO (Portaria  n.º 25.300, de 05 de março de 2018) em 

face da empresa APTA CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n.º 

11.378.339/0001-42, para fins do disposto na cláusula contratual Décima 

(Das penalidades e multa), do contrato decorrente da Concorrência Pública   

n.º 010/2014 (construção de creche no Jardim Teixeira), firmado com o 

Município de Orlândia/SP), ADOTA como razão de decidir a manifestação 

da Comissão Processante, DETERMINANDO a aplicação da seguinte 

penalidade em relação à empresa APTA CONSTRUTORA LTDA, CNPJ  

n.º 11.378.339/0001-42:  a) Impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Municipal pelo prazo de 02 (dois) anos.  
Que seja a e empresa apenada devidamente notificada (via edital, tendo em 

vista que as correspondências de aviso de recebimento, constantes nestes 

autos, foram devolvidas) da possibilidade de apresentação de recurso 

administrativo, dirigido à Autoridade Superior (Prefeito Municipal), no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do artigo 109, I, ‘f’, da Lei Federal n.º 

8.666/93. 

Orlândia, SP, 22 de Agosto (08) de 2018.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 
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